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ANEXO – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 
 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO 
 
Na presente contratação o Ambiente de Engenharia e Arquitetura organizou a contratação por itens, 
adotando o modelo de atendimento em rota por região, com o objetivo de assegurar que os serviços 
sejam realizados conforme os cronogramas previamente estabelecidos. Sendo: 
 

DISTÂNCIA POR ITENS - REGIÕES 

REGIÕES 
QUANT. DE 

UNIDADES REGIÃO 
EXTENSÃO (KM) 

Item 1 MA, PI, CE, RN e PB 52 7.040 

Item 2 PE, AL, SE, BA, MG e ES 47 9.045 

 99 16.085 

 

Considerando que o prazo máximo para atendimento é até 31/05/2026, para atender aos Serviços 
de Adequação de Infraestrutura Civil e instalação dos ATM’s das 99 (noventa e nove) unidades 
envolvidas, foram estabelecidos cronogramas de execução específicos, organizados por item. 
 
Esses cronogramas estão apresentados nos quadros 1 e 2, correspondentes aos itens 1 e 2, 
respectivamente. 

QUADRO 1 – ITEM 1  

ITEM - 
REGIÃO 

SEQUÊNCIA 
ATENDIMENTO 

UF UNIDADE 
PRAZO EXECUÇÃO - 

CRONOGRAMA BANCO 

1 1 PB POMBAL FDS 1 

1 2 PB PATOS FDS 1 

1 3 RN CAICO FDS 1 

1 4 RN CURRAIS NOVOS FDS 1 

1 5 PB PICUI FDS 1 

1 6 PB 
CAMPINA 
GRANDE 

FDS 2 

1 7 PB ALAGOA GRANDE FDS 2 

1 8 RN PARNAMIRIM FDS 2 



                                                                                                             
                    

Página 2 de 7 

 

ITEM - 
REGIÃO 

SEQUÊNCIA 
ATENDIMENTO 

UF UNIDADE 
PRAZO EXECUÇÃO - 

CRONOGRAMA BANCO 

1 9 RN ANGICOS FDS 2 

1 10 RN ASSU FDS 2 

1 11 RN MOSSORÓ FDS 03 

1 12 RN APODI FDS 03 

1 13 CE RUSSAS FDS 03 

1 14 CE ARACATI FDS 03 

1 15 CE QUIXADÁ FDS 03 

1 16 CE CANINDÉ FDS 04 

1 17 CE BATURITÉ FDS 04 

1 18 CE MARACANAU FDS 04 

1 19 CE ITAPIPOCA FDS 04 

1 20 CE CAUCAIA FDS 04 

1 21 MA SANTA INÊS FDS 05 

1 22 MA ZÉ DOCA FDS 05 

1 23 MA SANTA LUZIA FDS 05 

1 24 MA AÇAILANDIA FDS 05 

1 25 MA IMPERATRIZ FDS 05 

1 26 MA 
BARRA DA 

CORDA 
FDS 06 

1 27 MA BALSAS FDS 06 

1 28 PI FLORIANO FDS 06 

1 29 PI OEIRAS FDS 06 



                                                                                                             
                    

Página 3 de 7 

 

ITEM - 
REGIÃO 

SEQUÊNCIA 
ATENDIMENTO 

UF UNIDADE 
PRAZO EXECUÇÃO - 

CRONOGRAMA BANCO 

1 30 PI VALENÇA DO 
PIAUÍ FDS 06 

1 31 PI PICOS FDS 07 

1 32 CE MOMBAÇA FDS 07 

1 33 CE ACOPIARA FDS 07 

1 34 CE IGUATU FDS 07 

1 35 CE CRATO FDS 07 

1 36 CE BARBALHA FDS 07 

1 37 CE 
JUAZEIRO DO 

NORTE 
FDS 07 

1 38 MA BACABAL FDS 08 

1 39 MA PEDREIRAS FDS 08 

1 40 MA CODÓ FDS 08 

1 41 MA CAXIAS FDS 08 

1 42 PI UNIÃO FDS 08 

1 43 MA TIMON FDS 09 

1 44 PI TERESINA 
CENTRO 

FDS 09 

1 45 PI TERESINA DIRCEU FDS 09 

1 46 PI CAMPO MAIOR FDS 09 

1 47 PI ESPERANTINA FDS 09 

1 48 PI PIRIPIRI FDS 10 

1 49 PI PIRACURUCA FDS 10 

1 50 CE TIANGUA FDS 10 
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ITEM - 
REGIÃO 

SEQUÊNCIA 
ATENDIMENTO 

UF UNIDADE 
PRAZO EXECUÇÃO - 

CRONOGRAMA BANCO 

1 51 CE SÃO BENEDITO FDS 10 

1 52 CE SOBRAL FDS 10 

 FDS = Final de semana. 

QUADRO 2 – ITEM 2  

ITEM - 
REGIÃO 

SEQUÊNCIA 
ATENDIMENTO 

UF UNIDADE 
PRAZO EXECUÇÃO - 

CRONOGRAMA BANCO 

2 1 BA MORRO DO CHAPÉU FDS 01 

2 2 BA BARREIRAS FDS 01 

2 3 MG PIRAPORA FDS 01 

2 4 MG MONTES CLAROS FDS 01 

2 5 MG SALINAS FDS 01 

2 6 MG TEOFILO OTONI FDS 02 

2 7 MG COLATINA FDS 02 

2 8 MG LINHARES FDS 02 

2 9 ES SÃO MATEUS FDS 02 

2 10 MG PINHEIROS FDS 02 

2 11 BA TEIXEIRA DE FREITAS FDS 03 

2 12 BA PORTO SEGURO FDS 03 

2 13 BA CAMACAN FDS 03 

2 14 BA 
VITORIA DA 
CONQUISTA 

FDS 03 

2 15 BA ITABUNA FDS 03 

2 16 BA STO ANTONIO JESUS FDS 04 

2 17 BA JUAZEIRO FDS 04 



                                                                                                             
                    

Página 5 de 7 

 

ITEM - 
REGIÃO 

SEQUÊNCIA 
ATENDIMENTO 

UF UNIDADE 
PRAZO EXECUÇÃO - 

CRONOGRAMA BANCO 

2 18 PE PETROLINA FDS 04 

2 19 BA PAULO AFONSO FDS 04 

2 20 AL DELMIRO GOUVEIA FDS 04 

2 21 AL MATA GRANDE FDS 05 

2 22 PE GARANHUNS FDS 05 

2 23 PE SÃO BENTO DO UNA FDS 05 

2 24 PE PESQUEIRA FDS 05 

2 25 PE BEZERROS FDS 05 

2 26 PE SURUBIM FDS 06 

2 27 PE CARPINA FDS 06 

2 28 PE GOIANA FDS 06 

2 29 PE 
JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 

FDS 06 

2 30 AL 
UNIÃO DOS 
PALMARES 

FDS 06 

2 31 AL 
SÃO MIGUEL DOS 

CAMPOS 
FDS 07 

2 32 AL ARAPIRACA FDS 07 

2 33 AL 
SANTANA DO 

IPANEMA 
FDS 07 

2 34 AL BATALHA FDS 07 

2 35 SE GARARU FDS 07 

2 36 AL PENEDO FDS 08 

2 37 SE N.S. SOCORRO FDS 08 

2 38 SE LARANJEIRAS FDS 08 
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ITEM - 
REGIÃO 

SEQUÊNCIA 
ATENDIMENTO 

UF UNIDADE 
PRAZO EXECUÇÃO - 

CRONOGRAMA BANCO 

2 39 SE ITABAINA FDS 08 

2 40 SE SIMÃO DIAS FDS 08 

2 41 SE LAGARTO FDS 09 

2 42 SE BOQUIM FDS 09 

2 43 SE ESTANCIA FDS 09 

2 44 BA SERRINHA FDS 09 

2 45 BA ALAGOINHAS FDS 09 

2 46 BA FEIRA DE SANTANA FDS 10 

2 47 BA CAMAÇARI FDS 10 

FDS = Final de semana. 

Portanto, estabelece-se que: 

1.1 O CONTRATADO deverá realizar a instalação da infraestrutura dos ATM’s de acordo com a 
sequência de atendimento previsto, conforme cronograma apresentado, respeitando 
rigorosamente o prazo máximo de execução definido; 
 

1.2 O prazo máximo para a conclusão da instalação dos equipamentos e demais adequações da 
infraestrutura predial em todas as unidades contempladas no cronograma de execução, por item, 
será até o dia 31 de maio de 2026; 
 

1.3 A data de início da execução será considerada como o primeiro final de semana, após os 10 
(dez) dias corridos, subsequente à assinatura do contrato, sendo esta uma estimativa para fins 
de planejamento; 
 

1.4 Independentemente da data exata de início, o contratado deverá garantir o cumprimento integral 
(100%) dos serviços em todas as unidades até a data limite de 31 de maio 2026; 
 

1.5 O descumprimento do prazo estabelecido sujeitará o contratado à aplicação das sanções 
administrativas previstas na legislação vigente e no instrumento contratual; 
 

1.6 Considerando a execução simultânea de unidades localizadas em estados distintos, o 
CONTRATADO deverá organizar sua estrutura operacional de forma a garantir o atendimento 
integral aos prazos legais estabelecidos, assegurando a disponibilidade de equipes, materiais e 
equipamentos em cada localidade envolvida; 
 

1.7 Caso o CONTRATADO seja o adjudicatário dos dois itens, deverá disponibilizar equipes 
técnicas, bem como todos os materiais e equipamentos necessários, de forma a garantir a 
execução simultânea dos serviços nas unidades, observando os prazos de entrega específicos 
de cada localidade; 
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1.8 A antecipação da execução de qualquer unidade por parte do CONTRATADO deverá ser 
previamente acordada com o CONTRATANTE; 
 

1.9 Qualquer alteração na sequência de execução das unidades deverá ser previamente aprovada 
pelo CONTRATANTE; 
 

1.10 A execução dos serviços deverá ocorrer exclusivamente fora do horário de expediente das 
unidades, compreendido: 

 
1.10.1 De segunda a sexta-feira: das 18h (dezoito horas) às 6h (seis horas) do dia seguinte;  
1.10.2 Aos finais de semana: das 18h (dezoito horas) da sexta-feira até às 6h (seis horas) da 

segunda-feira. 
 

1.11 É vedada qualquer ação que comprometa o funcionamento regular da unidade durante o 
período de execução dos serviços. O CONTRATADO deverá adotar todas as medidas 
necessárias para assegurar a continuidade dos serviços bancários; 

 
1.12 Durante a execução dos serviços, não poderá haver interrupção da rede de dados ou 

comunicação da unidade. O planejamento e a execução deverão considerar contingências para 
preservar a integridade dos sistemas; 

 
1.13 Qualquer intervenção física nos racks de telecomunicações ou infraestrutura crítica deverá ser 

realizada exclusivamente aos finais de semana, respeitando os protocolos de segurança e 
continuidade; 

 
1.14 O pagamento pelos serviços será realizado mensalmente, condicionado à conclusão integral 

da unidade conforme escopo contratado, mediante apresentação de documentação 
comprobatória; 

 
1.15 O pagamento estará vinculado à certificação técnica dos pontos de instalação da infraestrutura, 

conforme critérios definidos pelo CONTRATANTE, incluindo testes de funcionalidade e 
conformidade com os padrões estabelecidos; 

 
1.16 O detalhamento da instalação dos ATM’s e os parâmetros para intervenção no autoatendimento 

constam no Anexo do Edital denominado Projeto Orientativo; 
 

1.17 O Anexo com descritivos e detalhamentos das unidades, por item, consta no Anexo do Edital 
denominado Informações das Unidades. 

 
 
 
 
 
 

 

Ambiente de Engenharia e Arquitetura 

Célula de Projetos de Engenharia e Arquitetura 


